
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

O relatório “Estado da Educação de 2015”, relata uma situação preocupante relativa à saúde

dos alunos portugueses nas nossas escolas.

Da sua leitura resulta uma crescente preocupação face ao consumo de substâncias

estimulantes do sistema nervoso central, especialmente os orientados para a superação de

supostos problemas de hiperatividade e défice de atenção.

Com efeito, o recurso cada vez mais generalizado ao metilfenidato (principio ativo da

designação comercial da ritalina), reflete um problema que não pode ser desvalorizado.

A vontade de ter crianças mais atentas e concentradas não pode gerar condicionamentos

irreversíveis no seu desenvolvimento cognitivo e social.

O bem-estar dos alunos e o seu desenvolvimento integral é um imperativo e o direito à proteção

da sua saúde, tal como decorre no estatuído na Convenção dos Direitos das Crianças, deverá

ser sempre um bem superior a preservar.

Ao abrigo do disposto na alínea d) do artigo 156º da Constituição da República Portuguesa, e da

alínea d) do nº 1 do artigo 4º do Regimento da Assembleia da República, vêm os signatários,

através de V. Exa, perguntar ao Senhor Ministro da Saúde:

Quais os dados estatísticos e recentes existentes neste domínio?

Confirma o Ministério da Saúde estes dados referidos no Relatório? Em caso afirmativo,

quais os motivos que conduziram a este nível de consumo?

1.

Estão estudados os impactos e os efeitos secundários do consumo desta substância no

desenvolvimento geral das crianças a curto, médio e longo prazo?

2.

Como equaciona o Ministério da Saúde garantir com rigor e prudência, a introdução de regas

na administração deste fármaco junto dos profissionais de saúde?

3.



Palácio de São Bento, sexta-feira, 21 de Outubro de 2016
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INÊS LAMEGO(PS)

ISABEL ALVES MOREIRA(PS)

JOÃO GOUVEIA(PS)

MARIA AUGUSTA SANTOS(PS)

MARIA DA LUZ ROSINHA(PS)
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____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.


	topmostSubform[0]: 
	Page1[0]: 
	Requerimento[0]: 
	txtRequerimento[0]: 
	txtNrRequerimento[0]: 
	txtLegRequerimento[0]: 
	txtSessaoRequerimento[0]: 
	txtTipoRequerimento[0]: 

	Pergunta[0]: 
	txtPergunta[0]: X
	txtNrPergunta[0]: 1141
	txtLegPergunta[0]: XIII
	txtSessaoPergunta[0]: 2

	ColunaMesa[0]: 
	txtDataMesa[0]: 2016-10-21
	#field[1]: 

	Assunto[0]: 
	txtAssunto[0]: Relatório do Estado da Educação de 2015:Consumo Excessivo de Metilfenidato pelos alunos (principio ativo da Ritalina)
	txtDestinatario[0]: Min.  da   Saúde

	txtTexto[0]: 
	txtAutor[0]: 


		2016-10-21T13:10:00+0100
	Célia Pereira (Assinatura Qualificada)


		2016-10-21T16:19:32+0100
	Duarte Pacheco (Assinatura Qualificada)


		2016-10-21T16:49:04+0100
	Florinda Veiga (Assinatura Qualificada)


		2016-10-21T13:10:14+0100
	Unknown signer bcff404e1f4668e48b50d2dbdae6abca764a6e34


		2016-10-21T16:20:36+0100
	Unknown signer 4efca7eb9de0c74710d82a45c5a240fce768776e


		2016-10-21T16:49:08+0100
	Unknown signer f12fd34e61fab827f8f902d1688692cb70194559




